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LEI ORDINÁRIA Nº 2453/2026

Altera a previsão de receitas e a fixação das
despesas no Plano Plur ianual  PPA
2026/2029, inclui ação orçamentária na Lei de
Diretrizes Orçamentárias, e autoriza a
abertura de crédito especial ao orçamento
f iscal  do município,  no valor de R$
197.800,94.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU,
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito especial no seu
orçamento vigente, no valor de R$ 197.800,94 (cento e noventa e sete mil e
oitocentos reais e noventa e quatro centavos), destinado à inclusão das seguintes
programações na Lei Orçamentária Anual:
 

Unidade Orçamentária Valor R$

Órgão: 7 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade: 001 - Divisão de Educação
0012.0361.0005.1611 - Conv 12180/2025 - SEED Aquisição de Chromebook
743 - 3335043000000000000 Subvenções sociais
f00000.1005.0003.0099.0001.0001 Conv 12180/2025 - SEED
Chromebooks

61.750,00

743 - 449052000000000000 Equipamentos e Material Permanente
f00501.0000.0001.0007.0000.0000 - Recursos Ordinários Livres -
Exercício Corrente

3.250,00

Total da Ação Orçamentária 65.000,00
Total do Órgão 65.000,00
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Unidade: 001 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
0027.0812.0009.1612 - Emenda Impositiva 15/2025 - Associação Esportiva Talismã/SAF (Ei-30
Vava, Ei-36 Corsini e Ei 38 Jean)
743 - 3335043000000000000 Subvenções sociais
f00000.0000.0001.0007.0000.0000 Recursos Ordinários Livres -
Exercício Corrente

132.800,94

Total do Órgão 132.800,94

Total da Abertura 197.800,94
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Art. 2º Para a cobertura do crédito adicional especial mencionado no art. 1° desta
Lei, será utilizado, nos termos do Art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal Nº 4.320, de
17 de março de 1964, o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior, no valor de R$ 132.800,94 (cento e trinta e dois mil e oitocentos
reais e noventa e quatro centavos), conforme quadro demonstrativo abaixo:
 
 

Superávit Orçamentário/Fonte de Recurso Valor R$

f00000.0000.0001.0007.0000.0000 Recursos Ordinários Livres -
Exercício Corrente

132.800,94

f00501.0501.0004.0099.0000.0000 Receitas de alienações de ativos 3.250,00
f00885.1005.0003.0099.0001.0001 Conv nº 12180/2025 - SEED -
Chromebooks

61.750,00

Total do Superávit Orçamentário 197.800,94

 
 
Art. 3º Fica acrescido à fixação inicial das despesas previstas no Demonstrativo das
Despesas do PPA por Programa, de que trata a Lei Municipal Nº 2.418, de 02 de
dezembro de 2025, dentro dos programas abaixo mencionados, o valor de que trata
o artigo 1º, passando os respectivos programas a vigorar com os valores
atualizados, conforme demonstrativo a seguir:
 

Programa de Governo Valor R$

0005 - Avança Arapoti: Planejar, Construir e Cuidar 54.425.609,10
0009 - Arapoti em Cena: Cultura Viva, Esporte Ativo e Bem Estar 1.329.222,88

Total dos Programas de Governo 55.754.831,98

 
 
Art. 4º Fica incluída no Demonstrativo das Ações por Programas, integrante do
Plano Plurianual - PPA, de que trata a Lei Municipal Nº 2.418/2025 de 02 de
dezembro de 2025, as seguintes ações orçamentárias:
 

Ação Orçamentária Valor R$

1611 - Conv 12180/2025 - SEED Aquisição de Chromebook 65.000,00
1612 - Emenda Impositiva 15/2025 - Associação Esportiva Talismã/SAF (Ei-30
Vava, Ei-36 Corsini e Ei-38 Jean)

132.800,94

Total das Ações Orçamentárias 197.800,94
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Art. 5º Fica incluída no Anexo IV - Relação das Ações Orçamentárias da Lei
Municipal Nº 2.430/2025, de 29 de dezembro de 2025 - LDO, as seguintes ações
orçamentárias.
 

Ação Orçamentária Valor R$

1611 - Conv 12180/2025 - SEED Aquisição de Chromebook 65.000,00
1612 - Emenda Impositiva 15/2025 - Associação Esportiva Talismã/SAF (Ei-30
Vava, Ei-36 Corsini e Ei-38 Jean)

132.800,94

Total das Ações Orçamentárias 197.800,94

 
 
Art. 6º Ficam, nos termos desta Lei, alterados o Plano Plurianual - PPA, aprovado
pela Lei Municipal Nº 2.418/2025 de 02 de dezembro de 2025 e as Diretrizes
Orçamentárias - LDO, aprovada pela Lei Municipal Nº 2.430/2025 de 29 de
dezembro de 2025.
 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
 

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo.
Gabinete do Prefeito, 15 de abril de 2026.

 
 

 
-IRANI JOSÉ BARROS-

Prefeito Municipal
 
  
Autor: Poder Executivo.
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LEI ORDINÁRIA Nº 2454/2026

Ratifica o Protocolo de Intenções para a
c r iação  do  Consórc io  Púb l i co  de
Desenvolvimento dos Campos Gerais – CIM-
AMCG, do qual o Município de Arapoti foi
signatário, bem como autoriza a permanência
do mesmo, na condição de ente consorciado e
dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU,
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art.1º. Fica ratificado na íntegra o Protocolo de Intenções para a criação do
Consórcio Público de Desenvolvimento dos Campos Gerais – CIM-AMCG, do
qual o Município de Arapoti foi signatário, celebrado com os Municípios de Curiúva,
Imbaú e Tibagi.
 
Art.2º. O Consórcio Público de Desenvolvimento dos Campos Gerais – CIM-AMCG
organiza-se com aspecto multifinalitário, com a finalidade de desempenhar as mais
diversas atividades para o alcance de seus objetivos nas áreas de políticas públicas
de assistência social, saneamento, agricultura familiar, segurança, tecnologia,
inovação, meio ambiente, gestão territorial, esportes, patrimônio cultural, turismo,
vigilância em saúde, recursos minerais, energia elétrica, iluminação pública,
produtos de origem animal e vegetal, manutenção de vias públicas, entre outras
atividades, conforme define o Protocolo de Intenções, que segue em anexo e é parte
integrante da presente lei.
 
Art.3º. Fica autorizado a permanência e participação do Município de Arapoti no
Consórcio Público de Desenvolvimento dos Campos Gerais – CIM-AMCG, nos
termos do Protocolo de Intenções.
 
Art.4°. O Município de Arapoti poderá contribuir, pelo sistema de rateio, para a
manutenção e prestação dos serviços pelo CIM-AMCG, nos termos previstos no
Contrato de Consórcio Público, bem como em Estatuto da Entidade, atendendo as
previsões orçamentárias previstas em lei anual.

Parágrafo Único. A celebração do contrato de rateio, bem como a transferência de
recursos e o pagamento de rateio pelo Município, poderá permanecer suspensa, a
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critério do Município e do Consórcio, no período em que o ente não venha a fazer
uso de nenhum dos serviços prestados pelo CIM-AMCG.
 
Art.5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo.
Gabinete do Prefeito, 15 de abril de 2026.

 
-IRANI JOSÉ BARROS-

Prefeito Municipal
Autoria: Executivo Municipal.
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LEI ORDINÁRIA Nº 2455/2026

Autoriza o Poder Executivo a ceder um imóvel
para a Associação dos Agricultores Familiares
de Arapoti e Região – AAFAR e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU,
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art.1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder, a título gratuito, o uso
de imóvel de propriedade do Município à Associação dos Agricultores Familiares de
Arapoti e Região – AAFAR, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos,
com sede na Gleba C – Zona Rural, no Município de Arapoti, inscrita no CNPJ sob o
nº 63.660.603/0001-30.

§1º. O imóvel objeto da cessão está localizado na PR-092, Km 44, Gleba “C”,
Município de Arapoti, Estado do Paraná, e é composto por:
I. terreno com área de 3.120,75 m², ainda não registrado;
II. edificação em alvenaria, denominada “antiga escola”, com área construída de
191,88 m².

§2º. O imóvel destinar-se-á exclusivamente ao desenvolvimento das atividades
institucionais da associação.

§3º. Para fins meramente contábeis, atribui-se ao imóvel o valor estimado de R$
108.058,46 (cento e oito mil, cinquenta e oito reais e quarenta e seis centavos).
 
Art.2º. O cessionário somente poderá realizar obras, reformas ou quaisquer
alterações no imóvel mediante prévia e expressa autorização do Município,
observada a legislação vigente.
 
Art.3º. A cessão de uso terá vigência de 5 (cinco) anos, contados da assinatura do
respectivo Termo de Cessão de Uso, podendo ser prorrogada, por igual período,
mediante interesse público devidamente justificado e formalizado por ato do Chefe
do Poder Executivo.

§1º. A cessão será automaticamente revogada caso o imóvel não seja utilizado para
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a finalidade prevista nesta Lei.
§2º. Findo o prazo ou revogada a cessão, o imóvel retornará imediatamente à posse
do Município, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, não
cabendo ao cessionário direito a indenização por benfeitorias realizadas.
 
Art.4º. É vedado ao cessionário:
I. transferir, ceder, locar ou sublocar o imóvel, no todo ou em parte, sem prévia e
expressa autorização do Município;
II. utilizar o imóvel para finalidade diversa da prevista nesta Lei;
III. promover no imóvel atividades de natureza político-partidária ou com finalidade
diversa da institucional.
 
Art.5º. O cessionário responderá civil e administrativamente por eventuais danos
causados a terceiros ou ao patrimônio público municipal, no âmbito da utilização do
imóvel.
 
Art.6º. Durante a vigência da cessão, correrão por conta exclusiva do cessionário:

I. as despesas com energia elétrica, água, telefone e demais serviços públicos;
II. a manutenção, conservação e limpeza do imóvel;
III. tributos, taxas e encargos que eventualmente incidam sobre o uso do bem;
IV. a manutenção dos bens móveis eventualmente disponibilizados pelo Município.
 
Art.7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.
 

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo.
Gabinete do Prefeito, 15 de abril de 2026.

 

 
-IRANI JOSÉ BARROS-

Prefeito Municipal
Autor: Poder Executivo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI 
GABINETE DO PREFEITO 

 

Rua Placídio Leite, n° 148 Centro - Fone / Fax (43) 3512-3000 - CNPJ N°. 75.658.377/0001-31. 
ARAPOTI – PARANÁ 

 

DECRETO Nº 8.021/2026 
 

Dispõe sobre a nomeação de membros para 
comporem o Conselho Municipal de Esporte do 
Município de Arapoti/Paraná – CMES. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, usando 

de suas atribuições legais e; 
 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.232/2023 de  22 de março de 2023, que 
dispõe sobre a criação, composição, competência e funcionamento do Conselho Municipal 
de Esportes. 
 

DECRETA: 
 

Art.1º. Ficam nomeados os membros para comporem o Conselho Municipal de 
Esportes – CMES. 
  

I – Representante da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer: 
 

Titular: Junior Cesar de Anhaia - Presidente 
Suplente: Carlos Euclydes Mazzetti 
  
II – Representante da Secretaria de Assistência Social: 
 
Titular: Janete A. Lemes dos Santos 
Suplente: Marisa A. Almeida Ribas 
  
III – Representantes do Poder Legislativo: 
 
Titular: Jean Carlos Klichowski 
Suplente: Romanti Ezer Prestes Moreira. 
 
IV- Representantes da Sociedade Civil indicados pela ACISA: 
 
Titular: Homar Negrão Filho 
Suplente: Guilherme Augusto Cruz 
 
V- Representantes de Academias, Associações e Clubes esportivos, 

recreativos e de lazer, das atléticas e agremiações de esporte: 
 
Titular: Tadeu Daminelli Pedro 
Suplente: Josiel Gonçalves 
 
VI- Representantes da Classe de Educadores Físicos das Instituições de 

Ensino Privadas do Município de Arapoti/Paraná: 
 
Titular: Gerdien Marianne Kool Bronskhorst 
Suplente: Lucas Ribeiro de Souza 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI 
GABINETE DO PREFEITO 

 

Rua Placídio Leite, n° 148 Centro - Fone / Fax (43) 3512-3000 - CNPJ N°. 75.658.377/0001-31. 
ARAPOTI – PARANÁ 

 

Art.2º. As funções de membro do Conselho Municipal de Esportes e de membro 
de suas comissões são consideradas serviço público relevante, não lhes cabendo qualquer 
remuneração. 

  
Art.3º. Deve a Seção de Atos Administrativos, tomar as medidas cabíveis para 

oficialização deste ato, em Diário Oficial do Município. 

 
Art.4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo. 
Gabinete do Prefeito, 15 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
-IRANI JOSÉ BARROS- 

Prefeito Municipal 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI 
Rua Placídio Leite n.º 148 Centro Cívico – Fone / Fax (43) 3557-1388 

ARAPOTI – PARANÁ - CNPJ n.º 75.658.377/0001-31 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ANÁLISE DE COMPONENTE ÉTNICO-RACIAL Nº. 19 - 
CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 
 
 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO (A) CLASSIFICADO (A) PARA ANÁLISE DO 
COMPONENTE ÉTNICO-RACIAL 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, usando de suas 
atribuições legais, convoca o (a) candidato (a) abaixo relacionado (a) aprovado (a) no 
Concurso Público 001/2023, conforme ordem de classificação, para que compareçam no dia 
16 de abril de 2026, às 10h00, junto a Prefeitura Municipal de Arapoti, na Divisão de 
Recursos Humanos, sito a Rua Placídio Leite, 148, Centro Cívico, na cidade de Arapoti, para 
que seja realizada análise do componente étnico-racial por parte da Comissão selecionada e 
prevista na Portaria nº 1.479/2024 de acordo com previsão disposto no item 6.8.6 do Edital do 
Concurso público nº 01/2023. 
 

INSPETOR DE ESCOLA 

Classificação Nome 

38º BRUNA FERREIRA VASCO 

 
*Candidata com classificação geral 38 e 10º na cota PPP - devidamente convocada nos 
termos do Artigo 8º da Lei Municipal de n.º 2.195, de 04 de agosto de 2022. (Cota PPP – 
Pessoas Pretas e Pardas) e item 11.9 do Edital de Concurso Público n.º 01/2023. 

 
Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo. 

Gabinete do Prefeito, 15 de abril de 2026. 
 
 
 
 

-IRANI JOSÉ BARROS- 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA EXAME MÉDICO ADMISSIONAL N.º 71/2026 – CONCURSO 

PÚBLICO N.º 001/2023 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAPOTI torna pública a convocação para os Exames Médicos 

Admissionais, conforme item 11 do edital de Concurso Público de n.º 001/2023. 

 

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1. DOS EXAMES MÉDICOS ADMISSIONAIS 
 

1.1. O exame médico admissional será realizado ao (a) candidato (a) considerado (a) aprovado 

(a) no Concurso Público n.º 001/2023 inscrito (a) para o cargo: INSPETOR DE ESCOLA. 

 

1.3. O não comparecimento aos exames médicos admissionais agendados ou a inexistência de 

conclusão, sem justificativas comprovadas e dentro do prazo previsto, caracterizarão desistência 

do processo e ensejará eliminação do (a) candidato (a) do concurso. 

 
 

1.3. Os exames serão realizados de acordo com os dados que seguem abaixo: 

 

1.3.1. Do cargo, Tipo de Exame e Dados do Agendamento e Listagem de Candidatos: 

Cargo Tipo de Exame Dados do Agendamento 

INSPETOR DE ESCOLA 
Acuidade Visual e Exame 

Clínico. 

Data: 16/04/2026 (Quinta-Feira) 

Início do Agendamento: 07h30 

Local: BrasilSeg – Rua José Nunes de Souza, 1026 – 

Centro, Arapoti 

 

LISTAGEM DE CANDIDATO (A) CONVOCADO (A) 

Cargo Classificação Nome 

INSPETOR DE ESCOLA 38º BRUNA FERREIRA VASCO 

 

2. DAS OBSERVAÇÕES: 

 

2.1.  Não haverá segunda chamada para realização dos exames sob nenhuma hipótese. 

 

2.2. O (a) candidato (a) deverá comparecer ao local munido (a) de um dos seguintes 

documentos de identificação original: Cédula de Identidade (RG), ou Carteira de Órgão ou 

Conselho de Classe ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Certificado Militar ou 

Carteira Nacional de Habilitação ou Passaporte, dentro do prazo de validade e Carteira de 

Vacinação. 
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2.3. No ato do exame, o (a) candidato (a) deverá assinar o Termo de Comparecimento. 

 

2.4. O descumprimento do descrito nos subitens anteriores poderá acarretar na eliminação do 

(a) candidato (a) deste certame. 

 

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo. 

Gabinete do Prefeito, 15 de abril de 2026. 

 

 

 

-IRANI JOSÉ BARROS- 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE ARAPOTI 
RUA ONDINA BUENO SIQUEIRA, Nº 180 - CENTRO 

CÍVICO 
ARAPOTI/PR 

  

AVISO DE LICITAÇÃO 
DO EDITAL DO DISPENSA ELETRÔNICA Nº 6/2026 

 
 

OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares, 
para atender as demandas do CAF (Centro de 
abastecimento farmacêutico), visando garantir a 
continuidade dos serviços de saúde 
 
 

Recebimento das Propostas: das 08:00:00h do dia 
16/04/2026, às 08:30:00h ao dia 22/04/2026. 
 

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 
09:00:00h do dia 22/04/2026, no endereço eletrônico 
bllcompras.com/Home/Login, horário de Brasília. 

Duração da Disputa: 01 hora a contar da abertura da 
sessão. 

Local para obtenção do edital: site da Prefeitura 
https://arapoti.atende.net/transparencia/item/licitacoes-
gerais#conteudo/ e site https://pncp.gov.br 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 
0800 400 1005, no horário das 08h00min às 11h30min 
e das 13H00min às 17h30min ou pelo email 
licitacao@arapoti.pr.gov.br 

Arapoti, 15 de abril de 2026. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025 

PROCESSO DIGITAL Nº 31974/2025 
 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada de engenharia para executar obra de ampliação da 
unidade do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) no bairro Vila dos Funcionários no 
Município de Arapoti/PR. 

 

PROJECT PROJETO, EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA – CNPJ nº 12.437.697/0001-41 

Lote Item Descrição 
Marca/ 
Modelo 

Unidade Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 1 

 
SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE 
REFERENCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL (CRAS) 

 

Obra Serviço 1 R$ 215.384,81 R$ 215.384,81 

 
Referência de Dotação: 6338 
Órgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
Função: 0008 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Subfunção: 0244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
Programa: 0014 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
Ação: 1536 - AMPLIAÇÃO DO CRAS FUNCIONÁRIOS 
Elemento: 3449051000000000000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
Subelemento: 3449051019900000000 - OUTRAS EDIFICAÇÕES 
Vínculo: 00919 Ei 37020014 - LEANDRE - AMPLIAÇÃO DE CRAS FUNCIONÁRIOS 
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EDITORAÇÃO
Wanderley Rasera Junior - Assistente de Comunicação 

Prefeitura Municipal de Arapoti 
CNPJ: 75.658.377/0001-31

E-mail: atosoficiais@arapoti.pr.gov.br 
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